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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
e. G. e. (M. F.) : 45.124344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312. Fones: 64-1021 / 64-1022. Fax: 64-1205 
CATI G U Á • Estado de São Paulo 

LEI NQ.1 174?/95, DE 15 DE F~VEiraill:> DE l.995. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A RECEBER 

00.M DESCONTO O IMPOSTO PÚDIAL, TERRITORIAL UB. 
BANO" 

SSBASTIXO ALVES DE ALU:IDA, Prefeito Mtmioipal -
de Catigu.á, Comarca de Catand~va, Estado de São Paulo, ~sando _ 
de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA, a seg~ic.te Lei 
aprovada pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGU!, em sua sessão extra
ordinária, realizada no dia 14 de fevereiro de 1.995, conforme 
AUTOGRAFO N2.02/95. 

ARTIGO i2_ Fioa o Setor de linanças da Prefeit~ 
ra MWlici pal de Oatiguá, autorizado à ?'$Ceber com desconto de 
4~ {quarenta por cento), o pagamento da parcela ttAica do Impo~ 
to Prédial e Territorial Urbano (I.P.T.U.), e 20~ (vinte por / 
/cento), no pagamento das parcelas vincendas no dia 25 dos mlse 
de fevereiro à julho, do corrente exercício. 

ARTIGO 2Q _ Esta lei entrará em vigor na data de 
e~a p~blicação, ficando ?'$VOg&do os artigos lQ e 2Q da Lei ne. 
l.066 de 07/05/1.984. 

ARTIGO 32 - Revogam se as disposições em contr!, 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 15 dias do 
mês de fevereiro de 1.995. 

ALVES DE AJ.MSIDA 
PRBFEITO MUNICIPAL 

EUCL ÇALVRS 


